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DECRETO N° 049;2020 

S'An 	 - P!, 31 CIP HP7Pmhrn HP 9070.  

"Dispõe sobre a exoneração dos titulares de 

cargos em comissão e de cargos de 

confiança do Município de  Sao  José do 

Piaui-Pl, sobre a rescisão dos contratos 

temporários e dá outras providências." 

0 Prefeito Municipal de São José do Piauí-PI,  João Bezerra Neto,  no uso de 

suas atribuições legais insculpidas no artigo 74, inciso Ill, da Lei Orgânica do 

Município, e 

CrItle!DR^Nr10 a  necessidade  dc organiz-N^^ dc.1 A r•I ter, ; in+rnnA., RAI 1,ini,n1 
CAS? CA  LI 	/ %W./1111111,11.1 c-iyusa IV ita  I  oil...it-out, 	

•-• Y/11 
LA I  lA  

adequação A Lei  HP  Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO  a necessidade de organização da execução financeiro-

orçamentária do Município de São Jose do  Piaui  - Pi; 

CONSIDERANDO  que os cargos em comissão e os cargos de confiança são de livre 

nomeação e exoneração; 

CONSIDERANDO  finalmente que o Administrador tem o Poder-dever de adotar as 

medidas  necessaries  para o fiel cump:imento da legisiaçáo própria pertinente: 

DECRETA  

Art.  1° - Ficam exonerados todos os titulares  de cargos  em comissão e de cargos de 

confiança do Municipio de São José do Piaui-Pl.  

Art.  2° -  Ficam rescindidos todos os contratos temporários de prestação de serviços 

de servidores vinculados às secretaries municipais, bem como quaisquer 
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modalidades de coi-itratação  clue  gererci •v.iriculo empregaticio, EXCETUANDO-SE os 

r'r,ntrtr,c ricw-r,r-rntaQ 414:1  PrOrsc`rlirrIcIrltr`Q iCitt"rir`c 4" 414" relr1V8r1i^Q.  

Art.  30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4° - Fir•rn r-PvrIgnrinQ 	 cirn ermtr*in. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Piauí-PI, em 31 de dezembro de 

2020.  

REGISTRE-SE.  !DUBUQUE-SE. CUrviPRA-SE. 

JOÃO BEZERRA NETO 

Prefeito Municipal 

São José do  Piaui-PI 
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